
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDAS N° 09,10,11,12,13 E 14 AO PRO]ETO DE LEI COMPLEMENTAR DO

10.05.2018.

EXECUTIvftFTft

ASSUNTO:  EMENDAS  AO  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  -  INSTITUI  0  CODIGO  DE  OBRAS  E

EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Zii5I

f+

AUTORIA:  VEREADORES  PASTOR  ABNER  DE  MADUREIRA,  SR.  ADERBAL  SODRE,  SR.  ARILDO

BATISTA, SR. FERNANDO DA ÓTICA ORIGINAL, SR. ]UAREZ ARAÚJO, DR. LUIZ FLÁVIO, DRA. MÁRCIA

SANTOS, SR. PAULINHO DO ESPORTE, SR. PAULINHO DOS CONDUTORES, DR. RODRIGO SALOMON,

SRTA, SÔNIA PATAS DA AMIZADE E SR. TiALMIR DO PARQUE MEIA LUA.

PARECER N° 269 -RRV -SAI -09/2018

1-    BEIL_AHÓBm

Trata-se de emendas n° 09,10,11,12,13 e 14 ao Projeto de Lei Complementar, de autoria dos

NobTes VeTeadoTes, c[ue visam modificar a redação de alguns dispositivos.

As presentes Emendas ao Projeto foram remetidas a essa Secr€fcrrz.ci para estudo jurídico.

É a sín±ese do necessário. Passamos a análise e manifestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

A matéria veicula nas respeitáveis Emendas n° 09 a 14, iio nosso ei]£eiidfmento e scrJvo melJipr

j!!Ízg,  não  encontra  mácula  constitucional  ou  vício  de  ilegalidade,  podendo  tramitar  nos  termos

regimentais.

R€ssaJmmos que, segundo  o  artigo  122, parágrafo  2°,  do  Regimento lntemo  dessa Câmara

Mmiüpal, as emendas poderão ser apresentadas tanto na primeira como na se_aunda discussão

de um Proieto.
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111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ]teJ]demos, g2zE±, que as Emendas n° 09,

10,11,  12,  13  e  14 ao presente Projeto  de  Lei Complementar _z}oderão zJrosseoufr, nos termos  do

Regimento   lntemo   da  Câmara  Municipal,  devendo  ser  Úrz}recífldas  aJ]úes  do  Proi.eúo  de  LGÍ

Comi)lementar rconsoante o Üaráarafio 3°. do artiao 12 5, do RI1.
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Antes, porém,  deve ser objeto  de análise  das  Comissões Permanentes de Constituição e

lustiça e Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura\

Jacareí,11 de setembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 001/2018

E:M:E:NHA:.  BmendcM  Pcirltimentcires  (n°  09,10,11,

12,13  e  14)  d Projeto  de li3i Compleí%entcw dpremntado

Pelo Prefeito  q%e  insút%i o  Código  de  Obrcis  e  Serúío§  do

Muúcq)io   de  JCMcireí.   Adequciç~oes.   Consútuciondliddde.

Iiegalidade. T/iabiliddde. R!mmendação Para adequaf ão a

tócnica leg!ishdua (emenda n°  | 0).

DESPACHO

A± o parecer de n° 269 -RRV -SA] -09/2018

(fls.181/182) pof seus próprios fimdamentos.

Anoto que as emendas ora apfesentadas coffespondem

as Pfoposituras acessófias antefiofmente Propostas  (e retiradas a pedido da autora)  e

já aflalisadas positivamente por esta Secfetaria de Assuntos ]urídicos]  (fls.149/151

e  161/163),

Contudo, destaco que a emenda n° 07, também reürada

pela autofa, não foi reapresefltada flesta ocasião.

Por  fim,  obtempero  que  a  emenda  n°  10  merece  ser

cofriãda,  via  SUBEMENDA,  para  que,  ao  invés  de  constar  algarismos  indo-

aíábicos (tal como o número "1", que menciona a altura mínima dos toldos), flela passe

L Emenda n° 04 que corresponde a atual 09

Emenda n° 05 que corresponde a atual  13
Emenda n° 06 que corresponde a atual 14
Emenda n° 02 que corresponde a atual  11
Emenda n° 08 que corresponde a atual  10
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a  constar  algarismos  romanos,  poÍ  se  tí:atar  de  incisos,  conforme  dispõe  a  Lei

Complementaf Estadual n° 863/1999.2

2   Dispõe   sobre   a   elaboração,   a   redação,   alteração   e   a   consolidação   das   leis,   conforme

determina  o  item  16  do  parágrafo  único  do  artigo  23  da  Constituição  Estadual,  e  estabelece
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.
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